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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RREO

NOTA EXPLICATIVA REFERENTE AO RREO 6° BIMESTRE E RGF 3° QUADRIMESTRE

LEIS

LEI MUNICIPAL N° 1.320- "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR, BEM COMO PERMUTAR PARA
ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO".

LEI MUNICIPAL N° 1.321- "AUTORIZA O EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO À
SINDICATO  DOS  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  DE  ENDEMIAS  DA  REGIÃO  DE  IRECÊ  -
SINDIAGENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LEI MUNICIPAL N° 1.322- "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR, DIVIDIR ÁREA TERRITORIAL,
BEM COMO PERMUTAR PARA ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO."

LEI  MUNICIPAL  N°  1.323-  "CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL  EM  FAVOR  DAS  MERENDEIRAS
ESCOLARES QUE DESEMPENHAM SUAS ATIVIDADES EM UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS DE TEMPO
INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LEI MUNICIPAL N° 1.324- "INSTITUI O LOTEAMENTO SOCIAL VILA NOBELINO E AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A DOAR LOTES DE TERRA RESIDENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LEI  MUNICIPAL  N°  1.325-  "INSTITUI  O  LOTEAMENTO  SOCIAL  BOA  VISTA  E  AUTORIZA  O  PODER
EXECUTIVO A DOAR LOTES DE TERRA RESIDENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LEI MUNICIPAL N° 1.326- "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR, DIVIDIR ÁREA TERRITORIAL,
BEM COMO PERMUTAR PARA ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO".

DECRETOS

160DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO DA SRA.  MARCIA ALVES MENDES,  DO CARGO EM COMISSÃO DE
INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DERMEVAL SANTOS LOPES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº150/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. LUCIEIDE MENEZES LOPES, DO CARGO
EM COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR DA CRECHE DEAN M. DOURADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
(1)

DECRETO Nº151/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. JOSELMA RODRIGUES GONÇALVES, DO
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR DA CRECHE RENÁ M. DOURADO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

DECRETO Nº152/2024 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. LUCIEIDE MENEZES LOPES, DO CARGO EM
COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR DA CRECHE RENÁ M. DOURADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. (1)

DECRETO Nº153/2024 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. JOSELMA RODRIGUES GONÇALVES, DO
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR DA CRECHE DEAN M. DOURADO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº155/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. ANTONIO CARLOS SANTOS MAGALHÃES DO
CARGO EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL ODETE NUNES DOURADO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
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DECRETO Nº156/2024 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. ANTONIO CARLOS SANTOS MAGALHÃES DO
CARGO EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA JOEL AMERICANO LOPES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº157/2024DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. FELIPE MATEUS CONCEIÇÃO ANDRADE DO
CARGO EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA JOEL AMERICANO LOPES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº158/2024 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. FELIPE MATEUS CONCEIÇÃO ANDRADE DO
CARGO EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA SÃO PEDRO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº159/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. MARCIA ALVES MENDES, DO CARGO EM
COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL ODETE NUNES DOURADO DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO.

PORTARIAS

DESIGNA OS AGENTES DE CONTRATAÇÃO E A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ

PORTARIA SEMADES N° 068.2024 - DISPENSA DE LICENÇA A DOCURA DE FESTAS LTDA/DOCURA DE
FESTAS, CNPJ - 03.687.014/0001-13

PORTARIA SEMADES N° 070.2024 -  DISPENSA DE LICENÇA A COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES RAIZES DO SERTAO LTDA - COOP RAIZES, CNPJ - 52.284.689/0001-27

PORTARIA SEMADES N° 072.2024 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL À A BRASILEIRA INDUSTRIA GRAFICA,
SERVICOS E REPRESENTACAO LTDA - A BRASILEIRA, CNPJ - 04.958.915/0001-65

PORTARIA SEMADES N° 073.2024 - DISPENSA DE LICENÇA A MIRLA DOURADO SLVA LIMITADA - MIRLA
DOURADO ASSISTENCIA MEDICA, CNPJ - 39.147.759/0001-37

PORTARIA SEMADES N° 074.2024 - DISPENSA DE LICENÇA A BOMBONIERE NUNES LTDA - BOMBONIERE
NUNES, CNPJ - 04.987.738/0001-45

PORTARIA SEMADES N° 075.2024 -  DISPENSA DE LICENÇA A FELPE DISTRIBUIDORA LTDA -  FELPE
DISTRIBUIDORA, CNPJ - 14.855.191/0001-88

PORTARIA SEMADES N° 076.2024 - DISPENSA DE LICENÇA A MICHEL FERREIRA NUNES - BOMBONIERE
NUNES, CNPJ - 10.895.544/0001-12

PORTARIA SEMADES N° 069.2024 - DISPENSA DE LICENÇA A MULTILIMPE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
DE LIMPEZA LTDA - MULTILIMPE, CNPJ - 32.608.107/0001-03

PORTARIA SEMADES N° 077.2024 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO LTDA -
IMAGEM DIAGNOSTICOS, CNPJ - 63.112.361/0001-40
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NOTA EXPLICATIVA 

Para  f ins  de  atendimento  ao  art.   6°,   §3º  da  Resolução  TCM  n°  1470/2023, 

informa‐se que os Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6° bimestre e o Relatório 

de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre de 2023 do Município de Irecê foram publicados em 30 de 

janeiro de 2024 no Diário Oficial do Município, disponíveis no endereço eletrônico a seguir: 

https://irece.ba.gov.br/diario_oficial 

Irecê – BA, 07 de Fevereiro de 2024. 

NOTA EXPLICATIVA 

Para  f ins  de  atendimento  ao  art.   6°,   §3º  da  Resolução  TCM  n°  1470/2023, 

informa‐se que os Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6° bimestre e o Relatório 

de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre de 2023 do Município de Irecê foram publicados em 30 de 

janeiro de 2024 no Diário Oficial do Município, disponíveis no endereço eletrônico a seguir: 

https://irece.ba.gov.br/diario_oficial 

Irecê – BA, 07 de Fevereiro de 2024. 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 
 

LEI MUNICIPAL N° 1.320, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
(Projeto de Lei do executivo N° 59/2023) 

 
 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DESAFETAR, BEM COMO PERMUTAR 
PARA ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado à desafetar área pública descrita no 

croqui em anexo, localizada no loteamento Bom Sucesso, bem como permutar 

para realização de obras civis com finalidade de urbanização de praças públicas.  

 

Parágrafo Único. A permuta tem escopo em melhoria da mobilidade urbana e 

desobstrução de vias para passagem de águas pluviais, no Município de Irecê, a 

serem realizadas através de processos licitatórios ou mediante avaliação 

imobiliária por Meio da Comissão Permanente de Avaliação. 

 

Art. 2º. A área desafetada, loteada e autorizada a permutar será dividida da 

seguinte maneira: 

 

1. MATRÍCULA 18905 - LIVRO 2-HG - FOLHA 026 

AREA PUBLICA - QUADRA "S" COM ÁREA DE 9.382,47 M2 

 

2. MATRÍCULA 18906 - LIVRO 2-HG - FOLHA 026 

AREA PUBLICA - QUADRA "I" COM ÁREA DE 14.270,30 M2 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

  
LEI MUNICIPAL N° 1.321, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

(Projeto de Lei Nº. 54/2023) 
 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO À SINDICATO DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE 
ENDEMIAS DA REGIÃO DE IRECÊ – 
SINDIAGENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 
Art. 1º - Fica desafetada sua destinação pública atual, e o Poder Executivo autorizado a 
lotear e doar, parte do imóvel localizado localizada no bairro Ginásio de Esportes, 
loteamento Galvão Dourado, de coordenadas UTM N=8.749.606,92m e E=188.022,43m 
referidas ao MC ° WGr. Sistema Geocêntrico SIRGAS 2000; deste segue com azimute 
de 113°52'43" e distância de 17,00m, confrontando com terras de Avenida nosso Senhor 
Dos Passos, até atingir o ponto PT02, de coordenadas N 8.749.600,04m e E 
188.037,98m; deste segue com azimute de 205°03'03" e distância de 30,11m, 
confrontando com terras de igreja Batista Esperança  em Cristo de Irecê, até atingir o 
ponto PT03, de coordenadas N 8.749.572,76m e E 188.025,23m; deste segue com 
azimute de 296°09'50" e distância de 17,00m, confrontando com terras de área 
desafetada, até atingir o ponto PT04, de coordenadas N 8.749.580,26m e E 
188.009,97m; deste segue com azimute de 25°03'03" e distância de 29,43m, 
confrontando com terras de AACSI, até atingir o ponto PT01, de coordenadas N 
8.749.606,92m e E 188.022,43m,onde teve início a descrição deste perímetro em favor 
do Município de Irecê, conforme croqui anexo ao presente projeto de lei. 

 
Parágrafo Único. A doação de que trata o caput será em favor da Associação do 
Sindicato Comunitários de Saúde de Irecê, inscrita no CNPJ nº. 21.819.287/0001-56. 
 
Art. 2º - O donatário não poderá ceder o imóvel objeto desta lei, no todo ou em parte, 
onerosa ou gratuitamente, a outros sem autorização prévia e por escrito do Município de 
Irecê.  
 
Art. 3º - Fica reservado ao Município o direito de fiscalizar, quando julgar necessário, a 
atividade do donatário.  
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 Art. 4º - Durante a vigência desta Lei, qualquer encargo civil, administrativo e tributário 
que incidir sobre o imóvel cedido em doação ficara a cargo do donatário.  
 
Art. 5º - A falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, a modificação da 
finalidade da doação ou a extinção da donatária farão o imóvel, com todas as benfeitorias 
e instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse ao 
Município, as quais, como parte integrante daquele, não dará direito a nenhuma 
indenização ou compensação.  
 
Art. 6º - Em quaisquer hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes desta Lei, a 
revogação operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação do donatário, revertendo à propriedade do imóvel doado ao domínio pleno da 
Municipalidade. 
 
Art. 7º - O imóvel, objeto de doação ficara isento de recolhimento dos seguintes tributos: 
 
a) ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transferência do imóvel, 
objeto de doação; 
 
b) IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto o referido imóvel permanecer 
sob a propriedade do donatário; 
 
Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 

 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 Art. 4º - Durante a vigência desta Lei, qualquer encargo civil, administrativo e tributário 
que incidir sobre o imóvel cedido em doação ficara a cargo do donatário.  
 
Art. 5º - A falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, a modificação da 
finalidade da doação ou a extinção da donatária farão o imóvel, com todas as benfeitorias 
e instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse ao 
Município, as quais, como parte integrante daquele, não dará direito a nenhuma 
indenização ou compensação.  
 
Art. 6º - Em quaisquer hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes desta Lei, a 
revogação operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação do donatário, revertendo à propriedade do imóvel doado ao domínio pleno da 
Municipalidade. 
 
Art. 7º - O imóvel, objeto de doação ficara isento de recolhimento dos seguintes tributos: 
 
a) ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transferência do imóvel, 
objeto de doação; 
 
b) IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto o referido imóvel permanecer 
sob a propriedade do donatário; 
 
Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

  
LEI MUNICIPAL N° 1.322, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 (Projeto de Lei Nº. 53/2023) 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DESAFETAR, DIVIDIR ÁREA TERRITORIAL, BEM 
COMO PERMUTAR PARA ATENDER AO 
INTERESSE PÚBLICO.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a lotear uma área pública, localizada na 

esquina da Rua B – Loteamento Pinheiro, s/n, com a Rua A, s/n, no perímetro urbano do 

Município de Irecê, BA, perfazendo uma área total de 5.802,63, conforme mapa do 

Loteamento Pinheiro contido no relatório técnico em anexo.  

 

Parágrafo Único. A área descrita no caput fica dividida da seguinte maneira: 

I – Área 01, com 3.000,43 m² (três mil vírgula quarenta e três metros quadrados), a qual 

fica desafetada e autorizada sua permuta, com a seguinte descrição: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice PT M 01, de coordenadas N 8746981.7242 m. e E 

187187.2879m., situado no limite com VIA PÚBLICA Rua B ,deste segue com azimute 

de 77°2'36"e distância de 63,01 m., confrontando neste trecho com IMÓVEL URBANO 

Sem informações no cadastro imobiliário municipal até o vértice PT M 02, de 

coordenadas N 8747098.3471 m. e E 187214.1192 m.; deste segue com azimute de 

355°40'27"e distância de 47,00 m., confrontando neste trecho com IMÓVEL URBANO, 

do Sr. Adelson Leal Libório I.M. 01.01.320.0473.001 até o vértice PT M 03, de 

coordenadas N 8747033.2175 m. e E 187249.1724 m.; deste segue com azimute de 

259°8'30" e distância de 62,71 m., situado com IMÓVEL URBANO, Área Pública I.M. 

01.01.537.0337.001 até o vértice PT M 04, de coordenadas N 8747036.9378 m. e E 

187199.9909 m.; deste segue com azimute de 175°40'52" e distância de 49,32 m., 
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 confrontando neste com VIA PÚBLICA, Rua B, , até o vértice PT M 01, de coordenadas 

N 8746981.7242m. e E 187187.2879 m., ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

II – Área 02, com 2.082,19 m² (dois mil e oitenta e dois vírgula dezenove metros 

quadrados), com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

PT M 01, de coordenadas N 8746981.7242 m. e E 187187.2879m., situado no limite com 

VIA PÚBLICA Rua B ,deste segue com azimute de 77°2'36"e distância de 56,66 m., 

confrontando neste trecho com IMÓVEL URBANO Área Pública I.M. 

01.01.537.0337.001até o vértice PT M 02, de coordenadas N 8747036.9378 m. e E 

187199.9909m.; deste segue com azimute de 175°40'27"e distância de49,32 m., 

confrontando neste trecho com IMÓVEL URBANO, do Sr. Adelson Leal Libório I.M. 

01.01.320.0473.001 até o vértice PT M 03, de coordenadas N 8747033.2175 m. e E 

187249.1724 m.; deste segue com azimute de 259°8'30" e distância de 55,63 m., situado 

com VIA PÚBLICA, Rua A até o vértice PT M 04, de coordenadas N 8746978.5782 m. e 

E 187238.6917 m.; deste segue com azimute de 176°29'52" e distância de 51,5 m., 

confrontando neste com VIA PÚBLICA, Rua B, , até o vértice PT M 01, de coordenadas 

N 8746981.7242m. e E 187187.2879 m., ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a lotear uma área pública, localizada na 

localizado na esquina da Rua Augusto Duarte Monteiro – Loteamento Washington Luiz, 

no perímetro urbano do Município de Irecê, BA, perfazendo uma área total de 3.913,20 

m², conforme relatório em anexo. 

 

Parágrafo Único. A área descrita no caput fica dividida da seguinte maneira: 

 

   I – Área 01, com 3.000 m² (três mil metros quadrados), já ficando autorizada sua 

desafetação e permuta; 

 

II – Área 02, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta; 
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 III - Área 03, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta; 

 

IV - Área 04, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta; 

 

V - Área 05, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta. 

 

Art. 3º. Autoriza a permuta dos terrenos públicos descritos no art. 1º, parágrafo único, I, 

e no art. 2º, parágrafo único, I, com a propriedade imóvel de 67.581,552 m² (sessenta e 

sete mil quinhentos e oitenta e um vírgula quinhentos e cinquenta e dois metros 

quadrados), conforme croqui em anexo, de propriedade do Sr. Francisco de Assis da 

Silva, CPF nº. 225.409.115-87, a qual possui as seguintes coordenadas: 

 

 

 

Art. 4º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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 III - Área 03, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta; 

 

IV - Área 04, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta; 

 

V - Área 05, com 215,00 (duzentos e quinze metros quadrados), ficando 

autorizada sua desafetação e permuta. 

 

Art. 3º. Autoriza a permuta dos terrenos públicos descritos no art. 1º, parágrafo único, I, 

e no art. 2º, parágrafo único, I, com a propriedade imóvel de 67.581,552 m² (sessenta e 

sete mil quinhentos e oitenta e um vírgula quinhentos e cinquenta e dois metros 

quadrados), conforme croqui em anexo, de propriedade do Sr. Francisco de Assis da 

Silva, CPF nº. 225.409.115-87, a qual possui as seguintes coordenadas: 

 

 

 

Art. 4º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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LEI MUNICIPAL N° 1.323, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 (Projeto de Lei Nº. 44/2023) 

 
 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL EM 
FAVOR DAS MERENDEIRAS ESCOLARES 
QUE DESEMPENHAM SUAS ATIVIDADES EM 
UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1º. Concede Gratificação Especial em favor das merendeiras escolares que 
desempenham as atribuições do seu cargo em unidades de ensino municipais em 
regime de tempo integral, no importe de 30% (trinta por cento) com relação à 
remuneração estipulada pelo salário mínimo. 
  
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
  
 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando a lei 1114 
de 08 de março de 2019. 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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LEI MUNICIPAL N° 1.323, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 (Projeto de Lei Nº. 44/2023) 

 
 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL EM 
FAVOR DAS MERENDEIRAS ESCOLARES 
QUE DESEMPENHAM SUAS ATIVIDADES EM 
UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1º. Concede Gratificação Especial em favor das merendeiras escolares que 
desempenham as atribuições do seu cargo em unidades de ensino municipais em 
regime de tempo integral, no importe de 30% (trinta por cento) com relação à 
remuneração estipulada pelo salário mínimo. 
  
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
  
 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando a lei 1114 
de 08 de março de 2019. 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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LEI MUNICIPAL N° 1.324, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 (Projeto de Lei Nº. 43/2023) 

 
 
 
“INSTITUI O LOTEAMENTO SOCIAL VILA 
NOBELINO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DOAR LOTES DE TERRA RESIDENCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Irecê o LOTEAMENTO SOCIAL VILA 
NOBELINO, localizado na fazenda Juazeiro, tendo como área do município de 
Irecê-Ba, situada no perímetro urbano medindo um total de 15,7032 Hectares, de 
matricula 13.814, livro 2-FB, Fls. 31, registrado no 1º Oficio do Registro de 
Imóveis e Hipotecas de Irecê-Bahia, composto nesta etapa por 240 (duzentos e 
quarenta) lotes residenciais, com medidas descritas em memorial descritivo e 
planta topográfica que passam a integrar esta Lei. 
 
Parágrafo Único. A área descrita no caput deste artigo é de propriedade do 
Município de Irecê, conforme comprova escritura pública averbada no Cartório de 
Registro de Imóveis de Irecê. 
 
Art. 2º. O Chefe do Poder executivo Municipal, fica autorizado a desafetar e a 
doar os 240 (duzentos e quarenta), lotes residenciais, previstos no projeto do 
loteamento social Vila Nobelino, a famílias de baixa renda, devidamente 
identificadas e cadastradas pela Secretaria de Desenvolvimento Social. 
 
§1º - O descumprimento à finalidade da doação disposta no caput deste artigo 
acarretará na revogação da doação, de forma automática, revertendo o imóvel 
doado ao patrimônio do Município de Irecê não, fazendo a donatária jus a 
qualquer tipo de indenização pelas benfeitorias por ventura existentes no imóvel 
objeto da doação. 
 
§2º - O prazo fixado ao donatário para o cumprimento da finalidade exposta no 
“caput” deste artigo, será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período. 
  
§3º - Na hipótese de não ser obedecido o prazo acima assinalado, aplicar-se-á à 
donatária, as sanções previstas no §1º deste artigo. 
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§ 4º - O imóvel adquirido em decorrência desta lei não poderá ser alienado em 
favor de qualquer outra pessoa, sob qualquer forma, no período inferior a 10 (dez) 
anos, sob pena de caracterização de desvio de finalidade, acarretando, 
automaticamente, a revogação da doação. 
 
Art. 3º. Assim como na concessão dos benefícios dos demais programas sociais, 
os contratos e registros dos imóveis decorrentes da doação dos imóveis 
constantes desta lei serão formalizados, preferencialmente, em nome da mulher. 
 
§1º - Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o título 
de propriedade do imóvel adquirido em decorrência desta lei, na constância do 
casamento ou da união estável, será registrado em nome da mulher ou a ela 
transferido, independentemente do regime de bens aplicável. 
 
§2º - Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será 
registrado em seu nome ou a ele transferido. 
 
Art. 4º. Aos beneficiários dos lotes sociais que trata a presente lei, será concedido 
Termo de Doação de Lote Público, assinada pelo Prefeito Municipal, o qual será 
suficiente para ser levado a registro junto a matrícula do imóvel, no cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Irecê-BA. 
  
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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§ 4º - O imóvel adquirido em decorrência desta lei não poderá ser alienado em 
favor de qualquer outra pessoa, sob qualquer forma, no período inferior a 10 (dez) 
anos, sob pena de caracterização de desvio de finalidade, acarretando, 
automaticamente, a revogação da doação. 
 
Art. 3º. Assim como na concessão dos benefícios dos demais programas sociais, 
os contratos e registros dos imóveis decorrentes da doação dos imóveis 
constantes desta lei serão formalizados, preferencialmente, em nome da mulher. 
 
§1º - Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o título 
de propriedade do imóvel adquirido em decorrência desta lei, na constância do 
casamento ou da união estável, será registrado em nome da mulher ou a ela 
transferido, independentemente do regime de bens aplicável. 
 
§2º - Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será 
registrado em seu nome ou a ele transferido. 
 
Art. 4º. Aos beneficiários dos lotes sociais que trata a presente lei, será concedido 
Termo de Doação de Lote Público, assinada pelo Prefeito Municipal, o qual será 
suficiente para ser levado a registro junto a matrícula do imóvel, no cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Irecê-BA. 
  
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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LEI MUNICIPAL N° 1.325, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 (Projeto de Lei Nº. 55/2023) 

 
 
 
“INSTITUI O LOTEAMENTO SOCIAL BOA VISTA E 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR LOTES 
DE TERRA RESIDENCIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Irecê o LOTEAMENTO SOCIAL BOA 
VISTA, localizado na estrada que liga a sede ao povoado de Baixão de Zé Preto, 
tendo como área do município de Irecê-Ba, situada no perímetro urbano medindo 
um total 8X16, composto por 305 lotes residenciais, com medidas descritas em 
memorial descritivo e planta topográfica que passam a integrar esta Lei. 
 
Parágrafo Único. A área descrita no caput deste artigo é de propriedade do 
Município de Irecê, conforme comprova escritura pública averbada no Cartório de 
Registro de Imóveis de Irecê. 
 
Art. 2º. O Chefe do Poder executivo Municipal, fica autorizado a desafetar e a 
doar os 305 (trezentos e cinco), lotes residenciais, previstos no projeto do 
loteamento social Boa Vista, a famílias de baixa renda, devidamente identificadas 
e cadastradas pela Secretaria de Desenvolvimento Social. 
 
§1º - O descumprimento à finalidade da doação disposta no caput deste artigo 
acarretará na revogação da doação, de forma automática, revertendo o imóvel 
doado ao patrimônio do Município de Irecê não, fazendo a donatária jus a 
qualquer tipo de indenização pelas benfeitorias por ventura existentes no imóvel 
objeto da doação. 
 
§2º - O prazo fixado ao donatário para o cumprimento da finalidade exposta no 
“caput” deste artigo, será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período. 
 
§3º - Na hipótese de não ser obedecido o prazo acima assinalado, aplicar-se-á à 
donatária, as sanções previstas no §1º deste artigo. 
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§ 4º - O imóvel adquirido em decorrência desta lei não poderá ser alienado em 
favor de qualquer outra pessoa, sob qualquer forma, no período inferior a 10 (dez) 
anos, sob pena de caracterização de desvio de finalidade, acarretando, 
automaticamente, a revogação da doação. 
 
Art. 3º. Assim como na concessão dos benefícios dos demais programas sociais, 
os contratos e registros dos imóveis decorrentes da doação dos imóveis 
constantes desta lei serão formalizados, preferencialmente, em nome da mulher. 
 
§1º - Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o título 
de propriedade do imóvel adquirido em decorrência desta lei, na constância do 
casamento ou da união estável, será registrado em nome da mulher ou a ela 
transferido, independentemente do regime de bens aplicável. 
 
§2º - Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será 
registrado em seu nome ou a ele transferido. 
 
Art. 4º. Aos beneficiários dos lotes sociais que trata a presente lei, será concedido 
Termo de Doação de Lote Público, assinada pelo Prefeito Municipal, o qual será 
suficiente para ser levado a registro junto a matrícula do imóvel, no cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Irecê-BA. 
  
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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§ 4º - O imóvel adquirido em decorrência desta lei não poderá ser alienado em 
favor de qualquer outra pessoa, sob qualquer forma, no período inferior a 10 (dez) 
anos, sob pena de caracterização de desvio de finalidade, acarretando, 
automaticamente, a revogação da doação. 
 
Art. 3º. Assim como na concessão dos benefícios dos demais programas sociais, 
os contratos e registros dos imóveis decorrentes da doação dos imóveis 
constantes desta lei serão formalizados, preferencialmente, em nome da mulher. 
 
§1º - Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o título 
de propriedade do imóvel adquirido em decorrência desta lei, na constância do 
casamento ou da união estável, será registrado em nome da mulher ou a ela 
transferido, independentemente do regime de bens aplicável. 
 
§2º - Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atribuída 
exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade do imóvel será 
registrado em seu nome ou a ele transferido. 
 
Art. 4º. Aos beneficiários dos lotes sociais que trata a presente lei, será concedido 
Termo de Doação de Lote Público, assinada pelo Prefeito Municipal, o qual será 
suficiente para ser levado a registro junto a matrícula do imóvel, no cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Irecê-BA. 
  
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 
 

LEI MUNICIPAL N° 1.326, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 (Projeto de Lei Nº. 45/2023) 

 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR, 
DIVIDIR ÁREA TERRITORIAL, BEM COMO 
PERMUTAR PARA ATENDER AO INTERESSE 
PÚBLICO”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado à desafetar uma área pública descrita 

no croqui em anexo, localizada no Bairro Recantos das Árvores, a ser dividida em 

12 (doze) lotes, bem como permutar com outras propriedades de terceiros, para 

atender ao interesse público.  

 

Art. 2º. A área desafetada, loteada e autorizada a permutar será dividida da 

seguinte maneira: 

 

I – Lote 01, com área de 154,90m² (cento e cinquenta vírgula noventa metros 

quadrados); 

 

II - Lote 02, com área de 199,94m² (cento e noventa e nove vírgula noventa e 

quatro metros quadrados); 

 

III - Lote 03, com área de 199,95m² (cento e noventa e nove vírgula noventa e 

cinco metros quadrados); 

 

IV - Lote 04, com área de 199,97m² (cento e noventa e nove vírgula noventa e 

sete metros quadrados); 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

V – Lote 05, com área de 199,98m² (cento e noventa e nove vírgula noventa e oito 

metros quadrados); 

 

VI – Lote 06, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

VII - Lote 07, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

VII - Lote 08, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

IX - Lote 09, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

X - Lote 10, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

XI - Lote 11, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

XII - Lote 12, com área de 178,26m² (cento e setenta e oito vírgula vinte e seis 

metros quadrados). 

 

Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

V – Lote 05, com área de 199,98m² (cento e noventa e nove vírgula noventa e oito 

metros quadrados); 

 

VI – Lote 06, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

VII - Lote 07, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

VII - Lote 08, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

IX - Lote 09, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

X - Lote 10, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

XI - Lote 11, com área de 200,00m² (duzentos metros quadrados); 

 

XII - Lote 12, com área de 178,26m² (cento e setenta e oito vírgula vinte e seis 

metros quadrados). 

 

Art. 3º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Irecê/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Ericio Ferreira Batista 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº. 160/2024 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Marcia 

Alves Mendes, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola Municipal 

Professor Dermeval Santos Lopes da 

Secretaria de Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. Marcia Alves Mendes, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Professor Dermeval Santos Lopes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 

 

DECRETO Nº. 160/2024 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Marcia 

Alves Mendes, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola Municipal 

Professor Dermeval Santos Lopes da 

Secretaria de Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. Marcia Alves Mendes, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Professor Dermeval Santos Lopes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 150/2024 
 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Lucieide Menezes Lopes, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar da Creche 

Dean M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonera a Sra. Lucieide Menezes Lopes, do cargo em comissão de Diretor Escolar 

da Creche Dean M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 

 

DECRETO Nº. 150/2024 
 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Lucieide Menezes Lopes, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar da Creche 

Dean M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonera a Sra. Lucieide Menezes Lopes, do cargo em comissão de Diretor Escolar 

da Creche Dean M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 151/2024 
 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo 

em comissão de Diretor Escolar da Creche 

Rená M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonera a Sra. Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar da Creche Rená M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 

 

DECRETO Nº. 151/2024 
 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo 

em comissão de Diretor Escolar da Creche 

Rená M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonera a Sra. Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar da Creche Rená M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 152/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Lucieide Menezes Lopes, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar da Creche 

Rená M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomeação a Sra. Lucieide Menezes Lopes, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar da Creche Rená M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

DECRETO Nº. 152/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Lucieide Menezes Lopes, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar da Creche 

Rená M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomeação a Sra. Lucieide Menezes Lopes, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar da Creche Rená M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 153/2024 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo 

em comissão de Diretor Escolar da Creche 

Dean M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar da Creche Dean M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 

 

DECRETO Nº. 153/2024 
 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo 

em comissão de Diretor Escolar da Creche 

Dean M. Dourado da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. Joselma Rodrigues Gonçalves, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar da Creche Dean M. Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 155/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Antonio Carlos Santos Magalhães do 

cargo em comissão de Inspetor Escolar do 

Colegio Municipal Odete Nunes Dourado 

da Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Antonio Carlos Santos Magalhães, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar do Colegio Municipal Odete Nunes Dourado, da Secretária de Educação no 

quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 155/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Antonio Carlos Santos Magalhães do 

cargo em comissão de Inspetor Escolar do 

Colegio Municipal Odete Nunes Dourado 

da Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr. Antonio Carlos Santos Magalhães, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar do Colegio Municipal Odete Nunes Dourado, da Secretária de Educação no 

quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 156/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Antonio 

Carlos Santos Magalhães do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

Joel Americano Lopes da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Antonio Carlos Santos Magalhães, do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Escola Joel Americano Lopes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 156/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Antonio 

Carlos Santos Magalhães do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

Joel Americano Lopes da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Antonio Carlos Santos Magalhães, do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Escola Joel Americano Lopes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº. 157/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Felipe 

Mateus Conceição Andrade do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

Joel Americano Lopes da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr.  Felipe Mateus Conceição Andrade, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola Joel Americano Lopes, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº. 157/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Felipe 

Mateus Conceição Andrade do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

Joel Americano Lopes da Secretaria de 

Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonera o Sr.  Felipe Mateus Conceição Andrade, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola Joel Americano Lopes, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº. 158/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Felipe 

Mateus Conceição Andrade do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

São Pedro da Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr.  Felipe Mateus Conceição Andrade, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola São Pedro, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº. 158/2024 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Felipe 

Mateus Conceição Andrade do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

São Pedro da Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr.  Felipe Mateus Conceição Andrade, do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola São Pedro, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em  07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº. 159/2024 
 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Marcia Alves Mendes, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar do Colegio 

Municipal Odete Nunes Dourado da 

Secretaria de Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonera a Sra. Marcia Alves Mendes, do cargo em comissão de Inspetor Escolar do 

Colegio Municipal Odete Nunes Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 
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Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Marcia Alves Mendes, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar do Colegio 

Municipal Odete Nunes Dourado da 

Secretaria de Educação. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Exonera a Sra. Marcia Alves Mendes, do cargo em comissão de Inspetor Escolar do 

Colegio Municipal Odete Nunes Dourado, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Erício Batista 

Prefeito em Exercício 
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